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NOTA 
de: Péter Györkös, Embaixador, Representante Permanente, Representação 

Permanente da Hungria junto da União Europeia 
data: 28 de novembro de 2014 
para: Rafael Fernández-Pita y González, Diretor-Geral, Conselho da União 

Europeia 
Assunto: Aplicação da Decisão-Quadro 2009/315/JAI do Conselho, de 26 de 

fevereiro de 2006, relativa à organização e ao conteúdo do intercâmbio de 
informações extraídas do registo criminal entre os Estados-Membros  
- Notificação 

  

Senhor Diretor-Geral, 

Notifico Vossa Excelência da aplicação, pela Hungria, da Decisão-Quadro 2009/315/JAI do 

Conselho, de 26 de fevereiro de 2006, relativa à organização e ao conteúdo do intercâmbio de 

informações extraídas do registo criminal entre os Estados-Membros (a seguir designada por DQ). 

Em conformidade com o artigo 3.º, n.º 2, da DQ, cada Estado-Membro informa o Secretariado-

-Geral do Conselho e a Comissão da ou das autoridades centrais designadas. A autoridade central 

húngara designada é a seguinte: 
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Közigazgatási és Elektronikus Közszolgáltatások Központi Hivatala 

1094 Budapest, Balázs Béla utca 35 

Endereço postal: H-1476 Budapest, Pf.: 281 

Telefone: 00 36 1 550 1730 

Fax: 00 36 1 455 6875 

Correio eletrónico: kekkh@kekkh.gov.hu 

www.kekkh.gov.hu 

Por força do artigo 11.º, n.º 6, da DQ, cada Estado-Membro notifica ao Conselho a data a partir da 

qual está em condições de proceder a transmissões. A Hungria efetua transmissões desde 2012. 

Em virtude do artigo 10.º, terceiro parágrafo, da DQ, os Estados-Membros podem indicar, mediante 

declaração, as línguas oficiais das instituições da União Europeia por eles aceites. A Hungria não 

fará tal declaração. 

Nos termos do artigo 13.º, n.º 2, da DQ, envia– se em anexo uma cópia de cada um dos atos de 

execução (excluídos do documento). 

(Fórmula de cortesia) 

(ass.) Péter Györkös 

____________________ 
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